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A CASA É SUA

Unidade A

PROJETO DE LEI NojO f DE 2'(; DE 2019.

Inclui, no Calendário Cívico} Cultural e
Turístico do Estado de Goiás o mês de
conscientização e de prevenção
contra a violência à pessoa idosa.

A AS MBLEIA LEGISLATIVADO ESTADODEGOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição
Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1° Fica incluído, no Calendário Cívico, Cultural e Turístico do Estado de Goiás, o mês de
conscientização e de prevenção contra a violência à pessoa idosa, a ser celebrado, anualmente,
no mês de junho, no qual foi instituído o Dia Mundial de Conscientização da Violência contra a
Pessoa Idosa - 15 de junho.

Art. 2° A inclusão do mês de conscientização e de prevenção contra a violência à pessoa idosa
referido no art. 1° tem, dentre outros, os seguintes objetivos:
I - proporcionar o desenvolvimento da qualidade de vida à pessoa idosa, mediante a participação
da família, da sociedade e de entidade governamentais e não governamentais;
11- informar o(s) direito(s) e garantias da pessoa idosa, observados os preceitos contidos na Lei
Federal nO10.741 de 1° de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso e dá outras providências;
I1I- mobilizar, instruir, prevenir e conscientizar a sociedade acerca da negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão contra idoso, e todo atentado aos seus direitos,
contribuindo assim para melhoria dos indicadores relativos à violência contra a pessoa idosa;
IV- garantir informações acerca da assistência à saúde dos idosos;
V- desenvolver cursos, palestras e encontros específicos com temas pertinentes ao
envelhecimento e à velhice; .
VI - divulgar os preceitos contidos na Declaração Universal dos Direitos Humanos da ONU-
Organização das Nações Unidas e seus princípios, contribuindo para a garantia de suas metas,
no que tange aos idosos.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALAS DAS COMISSÕES, em de de 2019.

JEFERS
DEPUTADO EST
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Unidade Ad

JUSTIFICATIVA

A presente proposlçao tem por objetivo de sensibilizar, conscientizar e a
prevenir a violência contra a pessoa idosa, pois é de conhecimento de todos que a
população com 60 anos ou mais está crescendo mais rápido que todos os outros grupos
etários e com isso houve um acréscimo no número de denúncias de violência contra os
idosos.

Conforme informações apresentadas pelo Ministério da Mulher, da Família e
dos Direitos Humanos, por meio dos dados do Disque 100, linha criada para denunciar
a violência contra o idoso, observou que o número de denúncias de violência contra
idosos no Brasil aumentou 13% na comparação com 2017. O Disque 100, um serviço
federal, recebeu mais de 37 mil denúncias: 38% foram de negligência, 26% de violência
psicológica - xingamentos, humilhação, por exemplo -, quase 20% das ligações
denunciaram abusos financeiros e patrimoniais - como ficar com a aposentadoria ou
destruir bens do idoso - e 12% das denúncias foram de violência física.

Observa-se, através das estatísticas e noticiários, que o cenário se torna
agravado quando, somado às desigualdades sociais, onde se tem a falta de informações,
o preconceito e o desrespeito à pessoa idosa, por isso é importante que haja políticas
públicas para conscientizar e prevenir a sociedade para combater as várias formas de
violência contra a pessoa idosa, e não menos importante chamar a atenção da sociedade
para necessidade de não se omitir diante de atos de violência contra a pessoa idosa.

Ademais, dia 15 de mês de junho foi declarado, pela Organização das Nações
Unidas (ONU) e a Rede Internacional de Prevenção à Violência à Pessoa Idosa, como Dia
Mundial de Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa no qual é realizado
campanhas por todo o mundo com objetivo de debater e fortalecer a prevenção contra a
violência.

Desta maneira, a prevenção e conscientização da sociedade acerca da
violência contra a pessoa idosa, nas suas diversas formas, deve receber atenção especial
já que esse grupo social carece de tratamento diferenciado devido a fragilidade física e
emocional inerente ao tempo de vida.

Por fim, o presente projeto de lei proporciona a família, a sociedade e entidades
governamentais e não governamentais o conhecimento, perspectiva e clareza de medidas
para combater a violência contra o idoso. Assim, requer ao nobres Pares o apoio para
aprovação e aperfeiçoamento da presente proposição.
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PROJETO DE LEI N°~qof DE Z S DE 2019.

Inclui, no Calendário Cívico, Cultural e
Turístico do Estado de Goiás o mês de
conscientização e de prevenção
contra a violência à pessoa idosa.

A AS MBLEIA LEGISLATIVADO ESTADODE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição
Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1()Fica incluído, no Calendário Cívico, Cultural e Turístico do Estado de Goiás, o mês de
conscientização e de prevenção contra a violência à pessoa idosa, a ser celebrado, anualmente,
no mês de junho, no qual foi instituído o Dia Mundial de Conscientização da Violência contra a
Pessoa Idosa - 15 de junho.

Art. 2° A inclusão do mês de conscientização e de prevenção contra a violência à pessoa idosa
referido no art. 1° tem, dentre outros, os seguintes objetivos:
I - proporcionar o desenvolvimento da qualidade de vida à pessoa idosa, mediante a participação
da família, da sociedade e de entidade governamentais e não governamentais;
II - informar o(s) direito(s) e garantias da pessoa idosa, observados os preceitos contidos na Lei
Federal nO10.741 de 1° de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso e dá outras providências;
III- mobilizar, instruir, prevenir e conscientizar a sociedade acerca da negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão contra idoso, e todo atentado aos seus direitos,
contribuindo assim para melhoria dos indicadores relativos à violência contra a pessoa idosa;
IV- garantir informações acerca da assistência à saúde dos idosos;
V- desenvolver cursos, palestras e encontros específicos con1 temas pertinentes ao
envelhecimento e à velhice;
VI - divulgar os preceitos contidos na Declaração Universal dos Direitos Humanos da ONU --
Organização das Nações Unidas e seus princípios, contribuindo para a garantia de suas metas,
no que tange aos idosos.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALAS DAS COMISSÕES, em de de 2019.

JEFERS
DEPUTADO EST
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JUSTIFICATIVA

A presente proposlçao tem por objetivo de sensibilizar, conscientizar e a
prevenir a violência contra a pessoa idosa, pois é de conhecimento de todos que a
população com 60 anos ou mais está crescendo mais rápido que todos os outros grupos
etários e com isso houve um acréscimo no número de denúncias de violência contra os
idosos.

Conforme informações apresentadas pelo Ministério da Mulher, da Família e
dos Direitos Humanos, por meio dos dados do Disque 100, linha criada para denunciar
a violência contra o idoso, observou que o número de denúncias de violência contra
idosos no Brasil aumentou 13% na comparação com 2017. O Disque 100, um serviço
federal, recebeu mais de 37 mil denúncias: 38% foram de negligência, 26% de violência
psicológica - xingamentos, humilhação, por exemplo -, quase 20% das ligações
denunciaram abusos financeiros e patrimoniais - como ficar com a aposentadoria ou
destruir bens do idoso - e 12% das denúncias foram de violência física.

Observa-se, através das estatísticas e noticiários, que o cenário se torna
agravado quando, somado às desigualdades sociais, onde se tem a falta de informações,
o preconceito e o desrespeito à pessoa idosa, por isso é importante que haja políticas
públicas para conscientizar e prevenir a sociedade para combater as várias formas de
violência contra a pessoa idosa, e não menos importante chamar a atenção da sociedade
para necessidade de não se omitir diante de atos de violência contra a pessoa idosa.

Ademais, dia 15 de mês de junho foi declarado, pela Organização das Nações
Unidas (ONU) e a Rede Internacional de Prevenção à Violência à Pessoa Idosa, como Dia
Mundial de Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa no qual é realizado
campanhas por todo o mundo com objetivo de debater e fortalecer a prevenção contra a
violência.

Desta maneira, a prevenção e conscientização da sociedade acerca da
violência contra a pessoa idosa, nas suas diversas formas, deve receber atenção especial
já que esse grupo social carece de tratamento diferenciado devido a fragilidade física e
emocional inerente ao tempo de vida.

Por fim, o presente projeto de lei proporciona a família, a sociedade e entidades
governamentais e não governamentais o conhecimento, perspectiva e clareza de medidas
para combater a violência contra o idoso. Assim, requer ao nobres Pares o apoio para
aprovação e aperfeiçoamento da presente proposição.
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PROCESSO N.: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

2019005750 

DEPUTADO JEFERSON RODRIGUES 

Inclui, no Calendário Cívico, Cultural e Turístico do Estado 

de Goiás, o mês de conscientização e de prevenção contra 

a violência à pessoa idosa. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre 

Deputado Jeferson Rodrigues, que dispõe sobre a inclusão do mês de conscientização 

e de prevenção contra a violência à pessoa idosa no calendário oficial de eventos do 

Estado. 

Argumenta-se na justificativa que a presente proposição tem por 

objetivo sensibilizar, conscientizar e a prevenir a violência contra a pessoa idosa, pois é 

de conhecimento de todos que a população com 60 anos ou mais está crescendo mais 

rápido que todos os outros grupos etários e, com isso, houve um acréscimo no número 

de denúncias, de violência contra os idosos. 

Alega-se que, conforme informações apresentadas pelo 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, por meio dos dados do Disque 

100, linha criada para denunciar a violência contra o idoso, observou que o número de 

denúncias de violência contra idosos no Brasil aumentou 13% na comparação com 

2017. O Disque 100, um serviço federal, recebeu mais de 37 mil denúncias: 38% foram 

de negligência, 26% de violência psicológica - xingamentos, humilhação, e outras, 

quase 20% das ligações denunciaram abusos financeiros e patrimoniais, como ficar com 

a aposentadoria ou destruir bens do idoso, e 12% das denúncias foram de violência 

física. 

Observa-se, através das estatísticas e noticiários, que o cenário 

se torna agravado quando, somado ás desigualdades sociais, onde se tem a falta de 

informações, o preconceito e o desrespeito à pessoa idosa, por isso, é importante que 

haja políticas públicas para conscientizar e prevenir a sociedade para combater as 

várias formas de violência contra a pessoa idosa, e não menos importante chamar a 
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atenção da sociedade para necessidade de não se omitir diante de atos de violênc 

contra a pessoa idosa. 

Essa é a síntese da proposição em análise. 

Constata-se, portanto, que não há qualquer óbice constitucional 

ou legal para aprovação da propositura em pauta, por se tratar de simples instituição de 

mês estadual e porque a matéria não está incluída dentre aquelas da iniciativa privativa 

do Governador do Estado (parágrafo primeiro, artigo 20, da Constituição do Estado de 

Goiás). 

No entanto, com a finalidade de aprimorar a redação da presente 

propositura, apresentamos o seguinte substitutivo: 

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N. 908, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019. 

Institui o Mês Estadual de 
Conscientização e Prevenção 
Contra a Violência à Pessoa Idosa. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos 
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o Mês Estadual de Conscientização e 
Prevenção Contra a Violência à Pessoa Idosa, a ser realizado, anualmente, no mês de 
junho. 

Parágrafo único. O mês previsto no caput fica incluído no 
calendário de eventos cívicos do Estado de Goiás. 

Art. 2° O Mês Estadual de Conscientização e Prevenção Contra 
a Violência à Pessoa Idosa tem como objetivos, especialmente: 

I - proporcionar o desenvolvimento da qualidade de vida à 
pessoa idosa, mediante a participação da família, da sociedade e de entidade 
governamentais e não governamentais; 

II - informar a população sobre os direitos e as garantias da 
pessoa idosa, observados os preceitos contidos na Lei federal n. 10.741, de 1° de 
outubro de 2003 - Estatuto do Idoso e dá outras providências; 

III - mobilizar, instruir, prevenir e conscientizar a sociedade 
acerca da negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão contra a pessoa 
idosa, e todo atentado aos seus direitos, contribuindo, assim, para melhoria dos 
indicadores relativos à violência contra a pessoa idosa; 

garantir informações acerca da assistência à saúde dos 
idosos; 

desenvolver cursos, palestras e encontros específicos com 
temas pertinentes ao envelhecimento; 
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VI - divulgar os preceitos contidos na Declaração Universal d 
Direitos Humanos da ONU - Organização das Nações Unidas e seus princípios, 
contribuindo para a garantia de suas metas no que tange à pessoa idosa. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação". 

Isto posto, com a adoção do substitutivo ora apresentado, somos 

pela aprovação da presente propositura. 

É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, em g de OvtoBRO de 2019. 

DEP 	

FÁC 

A WN IQ ARANTES 

Relator 

Mtc/Fbrf 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova 
o parecer do Relator FAV7VEL A MATÉRIA. 
Processo N° 	  
Sala das Comissões Deputado Solon Amar 
Em 	Ci.   // 	/ 201 

Presidente: 



"

DESPACHO

APROV ADO O PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.

EM, ) 10 DEj~ DE 2020.
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